
RESOLUÇÃO Nº xxx/2010-COU
Define  diretrizes  e  institui 
critérios  para  determinar 
distribuição  das  atividades 
acadêmicas  aos  docentes  e 
estabelece  o  cálculo  da 
Necessidade de Carga Contratual 
para  Atividades  Pedagógicas 
(NCCAP)  para  contratação  de 
Docentes  Efetivos  e 
Temporários. 

Considerando a Lei 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB;

Considerando a Lei 14269/2003, que estabelece o quantitativo 
de cargos de Professor de Ensino Superior, integrantes da 
carreira  do  Magistério  Público  do  Ensino  Superior  do 
Paraná;

Considerando o Decreto 5722/2005, que autoriza as Instituições 
Estaduais  de  Ensino  Superior  –  IEES  a  proceder  Concurso 
Público para reposição da força de trabalho para os cargos de 
Professor de Ensino Superior da Carreira do Magistério Público 
do Ensino Superior do Paraná; 
Considerando a Lei 14.825/2005 que “Altera dispositivos da Lei 

nº 11.713/97 e adota outras providências pertinentes aos 
integrantes do MAGISTÉRIO DO ENSINO SUPERIOR”;

Considerando a Resolução 270/2007- CEPE– PPPI;  
Considerando a Resolução 114/2007 - COU – PDI;
Considerando o contido no processo CR nº ......./2010, de .... 
de ........ de 2010;
Considerando  a  necessidade  de  subsidiar  a  Administração 
Superior  sobre  a  contratação  de  carga  horária  docente, 
observadas as legislações vigentes;
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO APROVOU E O REITOR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES  ESTATUTÁRIAS  E  REGIMENTAIS,  SANCIONA  A  SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:
Art.  1º Ficam  aprovadas  as  diretrizes  e  critérios  para 
determinar  a  distribuição  das  atividades  acadêmicas  aos 
docentes e o cálculo da Necessidade de Carga Contratual para 
Atividades Pedagógicas (NCCAP)  para contratação de Docentes 
Efetivos e Temporários, em conformidade com os Anexos desta 
Resolução. 

Art.  2º Esta  Resolução  entra  em  vigor  nesta  data,  ficando 
revogadas  as  Resoluções  nº  034/2000-COU;  216/1996-CEPE  e 
demais disposições contrárias.

Dê-se ciência
Cumpra-se
Cascavel, xx de xxxxx de 2010.



ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
Reitor

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº xxx/2010-CEPE
DOS OBJETIVOS

Art. 1º  Estabelecer critérios e parâmetros para a atribuição 
de  atividades  aos  docentes,  para  definir  o  modelo  de 
distribuição de vagas de professores efetivos aos Centros e 
para  avaliação  da  necessidade  anual  de  professores 
temporários.

Art. 2º Os objetivos a serem alcançados com os critérios de 
distribuição de atividades elencados nesta resolução, a cada 
docente, são:
I. Reconhecer o perfil do docente na UNIOESTE, de acordo com 
sua titulação, seu regime de trabalho e sua produção técnica e 
científica;
II. Motivar à maior titulação e à maior produção científica 
dos docentes pesquisadores e extensionistas;
III.  Buscar  maior  interação  entre  a  comunidade  regional  e 
docentes extensionistas;
IV. Incentivar a maior dedicação do docente à UNIOESTE;
V.  Definir  as  atribuições  de  carga  horária  aos  docentes, 
conforme seu perfil.

DA ATRIBUIÇÃO DE ATIVIDADES AOS DOCENTES

Art. 3º  As atividades que podem ser atribuídas aos docentes, 
computando-lhes  carga  horária,  dentro  de  seu  regime  de 
trabalho, são:
I- Atividade de docência em disciplina teórica e/ou prática: 
são  aquelas  em  sala  de  aula,  relacionadas  à  docência  em 
disciplinas  obrigatórias,  teóricas  ou  práticas  presenciais, 
propostas  nos  Projetos  Políticos  Pedagógicos  dos  cursos  de 
Graduação,  Pós-Graduação  Stricto  sensu  e  cursos  de  Pós-



graduação lato sensu,  nos termos previstos em regulamentação 
específica;
II – Orientações: compreendem orientação e supervisão direta, 
indireta  ou  semi-direta  de  prática  de  ensino  e  estágio, 
orientação de monografia e/ou trabalho de conclusão de curso; 
dissertação, tese e orientação de monitoria;
III- Apoio didático: são as ações preparatórias para todas as 
atividades  acadêmicas  dos  docentes,  como  preparo  de  aula, 
correção de prova, coletas, preparação de material didático e 
atendimento ao aluno;
IV- Atividades  de  Pesquisa:  são  aquelas  vinculadas  às 
atividades desenvolvidas em Grupos de Pesquisa e Projetos de 
Pesquisa, cadastrados na Instituição, conforme regulamentação 
própria;
V- Atividades  de  Extensão:  são  aquelas  vinculadas  aos 
Programas e Projetos de Extensão, cadastrados na Instituição, 
conforme regulamentação própria;
VI- Capacitação Docente: são aquelas destinadas à liberação 
integral  ou  parcial  para  curso  de  pós-graduação,  para 
elaboração de dissertação ou tese;
VII  - Administração  em  âmbito  de  Centro:  são  aquelas 
atividades destinadas à participação como membro de Colegiado 
de  Curso  e  de  Conselho  de  Centro,  coordenações  de  estágio 
supervisionado,  de  prática  de  ensino,  de  disciplinas  de 
monografia e de trabalho de conclusão de curso, além de outras 
atividades a critério do Colegiado e do Centro, devidamente 
aprovadas nas instâncias competentes;
VIII- Programas  especiais:  são  atividades  que  compreendem 
treinamento,  estágio  extracurricular,  comissão  permanente  e 
outras atividades de interesse institucional, todas aprovadas 
pelos conselhos superiores. 

§1o As atividades de docência em disciplina teórica e/ou prática e 
orientação, a que se referem os incisos I e II deste artigo, 
são consideradas Atividades Pedagógicas;



§2o Os  critérios  e  parâmetros  para  determinação  de  horas 
semanais,  destinadas  ao  desenvolvimento  das  atividades  do 
Centro, listadas nos incisos deste artigo, estão estabelecidas 
nesta Resolução. 
§ 3o Os critérios e parâmetros estabelecidos por esta resolução 
se  referem  à  atribuição  de  atividade  a  cada  docente, 
individualmente.
§ 4o A atribuição de atividades aos docentes deve seguir a 
seguinte  ordem  de  prioridade:  atividade  de  docência  em 
disciplina  teórica  e/ou  prática;  orientação;  capacitação 
docente; atividades de pesquisa e extensão; apoio didático; 
administração em âmbito de Centro e demais atividades. 
§  5o As  direções  de  Centro,  ouvidos  os  Colegiados,  tem 
autonomia para definição da prioridade de capacitação docente, 
desde  que  sem  prejuízo  às  Atividades  Pedagógicas,  tampouco 
gere impacto de contratação.
§ 6o  Para as atividades de pesquisa e extensão, esta Resolução 
trata dos critérios e parâmetros necessários para a atribuição 
de carga horária, cabendo aos Centros o estabelecimento das 
políticas de pesquisa e extensão.

Art. 4º A carga horária de  Atividade Pedagógica  é atribuída 
pela  Direção  de  Centro  afeto  e  discriminada  no  Plano 
Individual de Atividade Docente – PIAD no sistema SPOL.
 
Art.  5º Após  a  distribuição  das  Atividades  Pedagógicas  aos 
docentes, a carga horária necessária para complementação do 
Regime de Trabalho deve ser discriminada pelo docente no PIAD, 
respeitados os critérios e parâmetros desta resolução.

Art.  6º  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  critérios  para 
atribuição de Atividade de docência em disciplina teórica e/ou 
prática aos docentes efetivos:



I.  Docentes Efetivos Doutores e Pós-Doutores com TIDE: mínimo 
de 20% do seu regime de trabalho em Atividade de docência em 
disciplina teórica e/ou prática;
II.   Docentes Efetivos Doutores e Pós-Doutores com 40 horas e 

Mestres com TIDE: mínimo de 25% em Atividade de docência em 
disciplina teórica e/ou prática de graduação;

III.  Docentes  Efetivos Doutores  e  Pós-Doutores  com  qualquer 
regime  parcial  de  trabalho,  Mestres  com  40  horas  e 
Especialistas  com  TIDE:  mínimo  de  30%  do  seu  regime  de 
trabalho em Atividade de docência em disciplina teórica e/ou 
prática de graduação;
IV. Docentes  Efetivos Mestres  em  regime  parcial  de  trabalho, 
Especialistas com 40 horas e Graduados com TIDE: mínimo de 35% 
do  seu  regime  de  trabalho  em  Atividade  de  docência  em 
disciplina teórica e/ou prática de graduação;
V. Docentes Efetivos Especialistas com qualquer regime parcial 
de trabalho e Graduados com 40 horas: mínimo de 40% do seu 
regime  de  trabalho  em  Atividade  de  docência  em  disciplina 
teórica e/ou prática de graduação;
VI.  Docentes Efetivos Graduados com qualquer regime parcial de 
trabalho e  docentes em Regime Especial - CRES: mínimo de 45% 
do  seu  regime  de  trabalho  em  Atividade  de  docência  em 
disciplina teórica e/ou prática de graduação.

§ 1o – Para efeito de aplicação no estabelecido no inciso I 
deste artigo, caso o docente esteja vinculado a programa de 
pós-graduação Stricto sensu, pelo menos 60% desse mínimo deve 
ser em disciplinas obrigatórias em cursos de graduação e, caso 
o programa de Pós-graduação esteja consolidado, ou seja, já 
possua o curso de doutorado aprovado pela CAPES, pelo menos 
40%  desse  mínimo  deve  ser  em  disciplinas  obrigatórias  em 
cursos de graduação.

§ 2o - São considerados remanescentes e em extinção os atuais 
regimes de trabalho de tempo parcial de doze (12) e de nove 



(9)  horas  semanais,  exclusivamente  para  o  corpo  docente 
efetivo.

§  3o -  Em  face  às  adequações  necessárias  nos  demais 
regulamentos que constituem informações pertinentes à execução 
desta Resolução, os Centros que observarem a impossibilidade 
de  cumprir  o  mínimo  exigido  para  Atividade  de  docência  em 
disciplina teórica e/ou prática, podem elaborar uma proposta 
de  adequação  temporária  para  distribuição  diferenciada, 
exclusivamente aos docentes que se encontram nesta situação, 
com parecer consubstanciado, o qual deve ser analisado pela 
Pró-Reitoria de Graduação ou, em grau de recurso, pelo CEPE.

Art. 7º Os Centros, ouvidos os Colegiados, devem distribuir as 
orientações  preferencialmente  de  maneira  equitativa  aos 
docentes,  após  a  distribuição  das  atividades  descritas  no 
artigo 6o, com a seguinte carga horária.

§  10 –  Para  orientação  de  monografia,  dissertação,  tese, 
trabalho  de  conclusão  de  curso  e  estágio 
supervisionado  e/ou  prática  de  ensino,  com 
supervisão  direta  desde  que  conste  no  PPP  que  o 
docente  atende  o  discente  individualmente  e 
permanece  durante  todo  o  horário  em  que  o  aluno 
desenvolve  o  estágio,  deve  ser  computada  uma  (1) 
hora aula por aluno;

§  20 –  Para  orientação,  com  supervisão  direta,  de  estágio 
supervisionado e prática de ensino, onde o docente 
atende grupo de discentes e permanece durante todo o 
horário em que os alunos desenvolvem o estágio, deve 
ser  computada  o  número  de  horas  aula  semanais  da 
disciplina  vezes  o  número  de  grupos  de  alunos, 
conforme  aprovado  no  PPP  do  curso,  vezes  uma  (1) 
hora aula por grupo;



§ 30 – Para orientação, com supervisão semidireta ou indireta, 
de estágio supervisionado e prática de ensino, deve 
ser  computada  um  quarto  de  hora  aula  (0,25)  por 
aluno;

§ 40 – Após atribuição das Atividades Pedagógicas aos docentes, 
conforme seu perfil, havendo demanda adicional por orientação, 
o mínimo de carga horária nesta atividade, a ser atribuída ao 
docente, deve ser equivalente a 25% do mínimo da carga horária 
em  Atividade de docência em disciplina teórica e/ou prática, 
de acordo com seu perfil;

§ 50 – Os docentes contratados em regime Especial – CRES, devem 
cumprir, no mínimo, 65% do seu regime de trabalho em  Atividades 
Pedagógicas, desde que cumprido o percentual mínimpo em atividades 
de  docência  em  Atividade  de  docência  em  disciplina  teórica  e/ou 
prática.

Art.  8º Ficam  estabelecidos  os  seguintes  critérios  para 
atribuição de apoio didático aos docentes:

§ 1o - Independente do regime de trabalho do docente efetivo, 
cada um pode cumprir no máximo o mesmo número de horas que em 
Atividade  de  docência  em  disciplina  teórica  e/ou  prática, 
desde que sem prejuízo às demais atividades a serem atribuídas 
pelo Centro, e que seja respeitada a ordem de prioridade na 
atribuição das atividades.

§ 2o - Independente do regime de trabalho do docente em Regime 
Especial – CRES, cada um deve cumprir 20% de seu regime de 
trabalho, desde que sem prejuízo às demais atividades a serem 
atribuídas  pelo  Centro  e  que  seja  respeitada  a  ordem  de 
prioridade na atribuição das atividades.

Art.  9º.  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  critérios  para 
atribuição de Administração em âmbito de Centro aos docentes:



§ 1o - Independente do regime de trabalho do docente efetivo, 
cada um pode cumprir um limite máximo de 10% em relação ao seu 
regime  de  trabalho,  desde  que  participe  de  mais  de  uma 
atividade, ficando limitado a no máximo 5% por atividade a que 
se vincule;

§  2o -  Independente  do  regime  de  trabalho  do  docente 
temporário, cada um pode cumprir um limite máximo de 2 horas, 
por semana, do seu regime de trabalho, apenas em âmbito de 
Colegiado.

§ 3o – A atribuição das atividades administrativas em âmbito de 
Centro não precede as Atividades Pedagógicas.

Art.  10 A  atribuição  da  carga  horária  de  pesquisa  e  de 
extensão aos docentes efetivos fica relacionada ao perfil do 
docente, no que se refere à sua produção científica trienal, 
titulação e dedicação à UNIOESTE, conforme segue:

I.  Até  45%  do  regime  de  trabalho para  docentes  que  se 
enquadrem a uma das seguintes situações:
a- Pesquisador com bolsa Produtividade de pesquisa;
b- Docente credenciado, na categoria permanente, a Programas 
de Pós-graduação Stricto sensu da UNIOESTE;
c-  Docente  possuidor  do  título  de  doutor,  com  regime  de 
trabalho de  40 horas ou TIDE, e  com produção científica no 
último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes 
pertencentes  a  programas  Stricto  sensu  reconhecidos  pela 
CAPES, em sua área de atuação; 
d-  Docente  que  se  dedicou  a  cargo  administrativo 
continuadamente por  no mínimo três anos, pode usufruir desta 
carga horária apenas nos três anos subsequentes ao cargo;
e-  Docente  que  esteve  afastado  por  mais  de  um  ano 
ininterrupto,  por  razões  médicas,  durante  no  máximo  um  ano 
subseqüente;



f- Docente ingressante,  com título de doutor, em regime TIDE 
ou de 40 horas, durante seu estágio probatório.

II.  Até  40%  do  regime  de  trabalho  para  docentes  que  se 
enquadrem a uma das seguintes situações:
a- Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com 
regime  de  trabalho  de  40  horas  ou  TIDE,  e  com  produção 
científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido 
de  docentes  pertencentes  a  programas  Stricto  sensu 

reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação.
b-  Docente  possuidor  do  título  de  doutor,  com  regime  de 
trabalho  menor  que  40  horas,  e  com  produção  científica no 
último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes 
pertencentes  a  programas  Stricto  sensu  reconhecidos  pela 
CAPES, em sua área de atuação;
c-  Docente  coordenador  de  projeto  de  pesquisa  ou  extensão 
aprovado por agência de fomento.
d - Docente ingressante, com título de mestre em regime  TIDE 
ou de 40 horas, durante seu estágio probatório.
e - Docente ingressante, doutor com regime de trabalho menor 
que 40 horas, durante seu estágio probatório.

III.  Até  35%  do  regime  de  trabalho  para  docentes  que  se 
enquadrem em uma das seguintes situações:
a- Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com 
regime  de  trabalho  menor  que  40  horas,  e  com  produção 
científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido 
de  docentes  pertencentes  a  programas  Stricto  sensu 

reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação.
b - Docente ingressante, graduado ou  especialista em regime 
TIDE ou de 40 horas, durante seu estágio probatório.
c - Docente ingressante, mestre com regime de trabalho menor 
que 40 horas, durante seu estágio probatório.

IV.  Até  30%  do  regime  de  trabalho para  docentes  que  se 
enquadrem um uma das seguintes situações:



a-  Docente  possuidor  do  título  de  doutor,  com  regime  de 
trabalho  na  UNIOESTE  de  40  horas  ou  TIDE,  e  sem  produção 
científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido 
de  docentes  pertencentes  a  programas  Stricto  sensu 

reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação;
b - Docente ingressante, graduado ou  especialista com regime 
de trabalho menor que 40 horas.

V.  Até  25%  do  regime  de  trabalho para  docentes  que  se 
enquadrem a uma das seguintes situações:
a-  Docente  possuidor  do  título  de  doutor,  com  regime  de 
trabalho  na  UNIOESTE  menor  que  40  horas,  e  sem  produção 
científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido 
de  docentes  pertencentes  a  programas  Stricto  sensu 

reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação;
b- Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com 
regime de trabalho na UNIOESTE de  40 horas ou TIDE, e  sem 
produção científica no último triênio, que seja equivalente ao 
exigido  de  docentes  pertencentes  a  programas  Stricto  sensu 
reconhecidos pela CAPES em sua área de atuação.

VI.  Até  20%  do  regime  de  trabalho para  docentes  que  se 
enquadrem na seguinte situação:
a- Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com 
regime  de  trabalho  na  UNIOESTE  menor  que  40  horas,  e  sem 
produção científica no último triênio, que seja equivalente ao 
exigido  de  docentes  pertencentes  a  programas  Stricto  sensu 
reconhecidos pela CAPES em sua área de atuação.

§ 1º.  Para efeito de planejamento de contratações para o ano 
subsequente, a verificação da produção trienal docente deve 
ocorrer anualmente no mês de junho e, entende-se por triênio 
os três anos inteiros do período imediatamente anterior; 

§ 2º. Nos casos previstos no item d, Inciso I, este direito se 
aplica  aos  cargos  administrativos  previstos  na  estrutura 



regimental,  que  impliquem  em  Funções  Acadêmicas  (FA) ou 
Direções Acadêmicas (DA), e este enquadramento deve ser por um 
período de até três anos, sem renovação, após o qual o docente 
deve ser reenquadrado em perfil próprio, segundo sua produção 
científica, titulação e dedicação à UNIOESTE.

§ 3º. Nos casos previstos no item e, Inciso I, este direito se 
aplica por um período de um ano, sem renovação, após o qual o 
docente deve ser reenquadrado em perfil próprio, segundo sua 
produção científica, titulação e dedicação à UNIOESTE.

§ 4º. Quando o docente atingir o máximo permitido de carga 
horária de pesquisa e/ou extensão para o seu perfil, e não 
totalizar  a  carga  horária  de  seu  regime  de  trabalho,  a 
complementação das atividades deve se dar necessariamente em 
Atividades Pedagógicas.

Art. 11  Para definição do perfil docente, no que refere à 
produção científica, somente são consideradas as publicações 
em que a UNIOESTE seja mencionada como Instituição de vínculo 
do docente, exceto para os docentes em estágio probatório.

Art.  12  Para  nortear  a  efetivação  do  disposto  neste 
regulamento no que refere à atribuição de pesquisa e extensão:

§ 1º.   Até o dia 31 de maio de cada ano, a Pró-reitoria de 
Pesquisa e Pós-graduação - PRPPG deve publicar uma relação, 
por área do conhecimento, explicitando a produção mínima de 
referência,  exigida  pela  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES, para os docentes vinculados 
a programas Stricto sensu reconhecidos por aquela agência.

§ 2º. Anualmente, até 30 de junho cada docente que desempenha 
atividades  de  pesquisa  e/ou  extensão,  deve  preencher  o 
formulário,  conforme  Anexo  I  deste  regulamento,  através  do 
qual  o  docente  solicita  seu  enquadramento  em  perfil 



específico, para o ano subsequente, acompanhado do currículo 
Lattes e termo de compromisso (Anexo II) devidamente assinado; 
os documentos devem ser conferidos e arquivados pelo Centro 
que encaminha até 31 de julho a relação de enquadramento para 
o GPC (Pró-reitoria de Planejamento), para controle.

§ 3º. Qualquer produção técnica ou científica ocorrida após 30 
de junho somente será computada para o enquadramento de perfil 
específico do próximo ano. 

Art.  13  Para  verificação  da  produtividade  de  triênio,  o 
docente deve ser enquadrado em uma área de avaliação da CAPES, 
conforme sua atuação definida pelo Centro afeto, levando-se em 
consideração apenas um critério, nesta ordem de prioridade:
I. Área referida à verticalização, conforme planejamento do 
Centro / Curso;
II. Grupo de Pesquisa ao qual está vinculado;
III. Maior volume de produção científica ou técnica.
IV. Maior carga horária de ensino na graduação;

§ 1º.  Nos casos previstos no inciso I, se o grupo de pesquisa 
pertencer a uma área interdisciplinar, deve ser considerado a 
área onde se enquadra a maior produção científica do triênio.

§ 2º.  Definida a área de enquadramento para a verificação da 
produção  do  triênio,  devem  ser  contabilizados  os  produtos 
afetos àquela área, descartando-se os demais. 

Art. 14  A atribuição da carga horária de pesquisa e extensão 
aos docentes temporários deve ser de até 10% do regime de 
trabalho, independente do seu perfil.

Art. 15  Ao apresentar ao Centro afeto o formulário em que o 
docente  solicita  seu  enquadramento  em  perfil  específico, 
conforme  anexo  I  deste  regulamento,  o  docente  deve  possuir 
Currículo  Lattes,  com  a  última  atualização  já  no  ano  de 



exercício  das  atividades  docentes  a  serem  registradas, 
responsabilizando-se pela veracidade do conteúdo constante em 
seu Currículo Lattes, sob pena de sansões disciplinares;

§  1º.  O  não  atendimento  às  exigências  deste  regulamento 
implica em não aprovação da carga horária de pesquisa e/ou 
extensão;
§  2º.  Para  verificação  dos  requisitos  mínimos  para 
determinação do perfil docente, o Centro conta com o apoio das 
Comissões de Pesquisa e Extensão afetas, as quais, para este 
fim, devem se reunir conjuntamente.

Art. 16. A atribuição da carga horária de Capacitação docente 
é definida pelo tipo de afastamento e regida por resolução 
própria.
§ 1o Considerando a necessidade de qualificação de seu quadro 
docente, o Centro deve definir o limite para liberação de sua 
força  de  trabalho  para  capacitação,  considerando  que  as 
Atividades  Pedagógicas dos  docentes  afastados  devem  ser 
redistribuídas  entre  os  demais  docentes  do  Centro,  sem 
prejuízo às mesmas e sem impacto de contratação.

§  2o O  Centro  deve  encaminhar  ao  GPC (Pró-reitoria  de 
Planejamento),  até  30  de  setembro  de  cada  ano,  documento 
explicitando  a  previsão  do  Centro  para  capacitação  docente 
para o ano subsequente, comprovando a distribuição da carga 
horária  das  Atividades  Pedagógicas dos  docentes  a  serem 
afastados, inclusive explicitando os docentes que assumirão as 
mesmas, acompanhado de parecer favorável do Conselho de Centro 
e do Conselho de Campus.

§ 3o Excepcionalmente, quando o Centro possuir em seu quadro 
apenas  um  docente  para  determinada  área  do  conhecimento,  a 
liberação  deste  para  capacitação  pode  gerar  contratação 
temporária de docente. 



Art. 17 A atribuição da carga horária em Programas especiais é 
definida por resolução própria do Conselho superior que aprova 
o Programa, sem prejuízo às Atividades Pedagógicas.

Art. 18 Ao retornar de afastamentos para capacitação, licença 
sabática, licença especial, disposição funcional e similares, 
os  docentes  efetivos  devem  enquadrar-se  imediatamente  nesta 
resolução.

DA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES EFETIVOS E TEMPORÁRIOS

Art.  19 A  elevação  da  carga  horária  de  docente  efetivo  é 
analisada pelo GPC (Pró-reitoria de Planejamento) com base na 
Necessidade  de  Carga  Contratual  para Atividades  Pedagógicas 
(NCCAP), após deliberação do Conselho de Centro e do Conselho 
de  Campus,  com  justificativa  fundamentada  em  Atividades 
Pedagógicas, demonstrando a existência e explicitando quais as 
atividades a serem atribuídas ao docente, dentro dos limites 
previstos nesta Resolução.
Parágrafo  único-  A  elevação  da  carga  horária  de  docente 
temporário  é  analisada  pelo  GPC (Pró-reitoria  de 
Planejamento), com base no saldo de carga horária autorizada 
anualmente,  exclusivamente  para  as  atividades  emergenciais 
e/ou previstas em lei.

Art. 20 Fica extinto o mecanismo de substituição automática de 
vagas decorrentes de aposentadoria, exoneração, falecimento, 
relotação e redução de regime de trabalho.

Parágrafo  único-  Nestes  casos,  as  vagas  são  contempladas 
mediante comprovação de necessidade e existência de atividades 
a  serem  atribuídas,  conforme  critérios  estabelecidos  nesta 
resolução.



Art. 21 A Carga Horária não Disponível no Centro (CHNDC), que 
implica  em  contratação  temporária,  correspondente  às  horas 
semanais de Atividades Pedagógicas dos:

I – Docentes com disposição funcional (integral ou parcial) 
para órgãos externos a Unioeste;
II  –  Docentes  licenciados  ou  afastados,  com  exceção  de 
afastados  para  capacitação  docente,  licença  especial  e 
sabática;
III  –  Docentes  nomeados  para  o  cargo  de  Diretor  Geral  de 
Campus, Reitor, Vice-Reitor e Pró-reitores;
IV – Docentes nomeados para o cargo de Diretor de Centro e 
Coordenador  de  Curso  de  Graduação  ou  de  Programa  de  Pós-
graduação Stricto sensu, desde que estes mantenham o mínimo de 
50%  em  Atividades  Pedagógicas,  referente  ao  seu  perfil  e 
previsto nos Art. 6º Art. 7º;
V – Cursos de Pós-graduação lato sensu, gratuitos e de oferta 
continuada,  desde  que  aprovados  pelo  CEPE,  pelo  COU,  nos 
termos  da  regulamentação  pertinente,  e  ainda,  mediante 
disponibilidade de horas contratuais na UNIOESTE, sem contudo 
preceder à demanda da graduação e da Pós graduação  stricto 
sensu.

§  1o A  Carga  Horária  não  Disponível  no  Centro  (CHNDC)  é 
vinculada a uma Área Básica ou Curso para efeito de cálculo 
para contratação.

§ 2o A autorização de abertura de vagas, para Concurso Público 
ou Teste Seletivo, é efetivada após deliberação do Conselho 
Universitário  e  leva  em  consideração  a  comprovação,  pelo 
Centro, do cumprimento ao disposto neste regulamento, no que 
refere  aos  parâmetros  para  atribuição  de  Atividades 
Pedagógicas.

Art.  22 A  redefinição,  a  alteração  ou  a  implantação  de 
atividades não previstas neste regulamento, que impliquem em 



atribuição de carga horária aos docentes, deve ser apreciada 
pelo  Conselho  Universitário,  após  parecer  do  Conselho  de 
Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art.  23 Necessidade  de  Carga  Contratual  para Atividades 
Pedagógicas (NCCAP)é  o  instrumento  de  avaliação  das 
necessidades para a nomeação, a contratação, ou a expansão de 
carga  horária  docente,  que  deve  ser  calculado  a  partir  de 
parâmetros estabelecidos nesta resolução, por Área Básica ou 
por  Curso,  respeitadas  as  especificidades  de  cada  Centro, 
mediante  demonstração  documental,  por  meio  de  projeção  de 
planos individuais de atividades docentes, da existência de 
carga  horária  mínima  em  Atividades  Pedagógicas,  para 
atendimento aos limites de atribuição de atividades ao docente 
a ser contratado, conforme perfil pretendido.

§1o Área Básica, conforme trata o caput deste artigo, se refere 
às  disciplinas  ofertadas  em  vários  cursos,  desde  que  não 
pertença ao  hall de disciplinas específicas de um curso de 
graduação disponível no  Campus afeto e que íÄq`
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do  disposto  nas  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  ou 
regulamentação pertinente;

§4o Os  Cursos  e  Centros  que,  por  opção,  tiverem  Projetos 
Pedagógicos de graduação ou de pós-graduação que extrapolem o 
limite  estipulado  no  parágrafo  anterior,  devem  calcular  a 
carga  horária  semanal  do  PPP  real  e,  sobre  esta,  fazer  o 
cálculo  proporcional  ao  limite  determinado,  sendo  esta  a 
utilizada para verificação da necessidade de contratação.

§5o Ao serem criados, os Programas de Pós-graduação  Stricto 
sensu, podem gerar contratação de docentes temporários para 
suprir  a  demanda  docente  na  graduação,  e  apenas  após  sua 
consolidação, conforme §1o do Art.6o, podem gerar a contratação 
de docentes efetivos para este fim.

Art. 24 Para determinação da  Carga Contratual (CC) do Curso 
levam-se em consideração apenas as Atividades Pedagógicas e é 
observada a seguinte operação:

( ) ( ) CHNDCCHOOC
CHPPPPG

CHCPGCHDCPG
CHPPPG

CHCGCHDCGCC ++




+





= *10,1**10,1*

CHDCG =  Carga  Horária  Mínima  exigida  pelas  Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o curso de graduação;
CHCG =  Carga Horária semanal do curso de graduação de acordo 
com o PPP, alocada no curso;
CHPPPG  = Carga Horária total, em vigor, do PPP do curso de 
graduação;
CHDCPG = Carga Horária Mínima exigida para o curso de pós-
graduação de acordo com a regulamentação pertinente;
CHCPG =  Carga  Horária  semanal  do  curso  de  pós-graduação  de 
acordo com o PPP, alocada no curso;
CHPPPPG  = Carga Horária total, em vigor, do PPP do curso de 
pós-graduação;
CHOOC = Carga Horária semanal ofertada para outros cursos;



CHNDC = Carga Horária não Disponível no Centro, vinculada ao 
Curso ou Área Básica.

§1o Se o Curso não tiver mestrado e/ou doutorado, Carga Horária 
semanal  ofertada  para  outros  cursos  e  Carga  Horária  não 
Disponível no Centro, vinculada ao Curso, a segunda, terceira 
e quarta parte da operação, respectivamente, somam zero; 

§2o No caso em que o PPP do curso de graduação estiver dentro 
do limite estabelecido no §3o do Art. 23, a primeira parte da 
operação equivale a CHCG ;

§3o No caso em que o PPP do curso de pós-graduação estiver 
dentro do limite estabelecido no  §3o do Art. 23, a segunda 
parte da operação equivale a CHCPG ;

Art.  25 Para  determinação  da  Carga  Contratual (CC)  da  Área 
Básica  levam-se  em  consideração  apenas  as  Atividades 
Pedagógicas e é observada a seguinte operação:

CHNDCCHCPGCHCGCC ++=

Art. 26 Para determinação da  Necessidade de Carga Contratual 
para Atividades Pedagógicas (NCCAP) tanto do Curso quanto da 
Área Básica é observada a seguinte operação:

CCCHCAPNCCAP −=

CHCAP = Carga Horária Contratada para Atividades Pedagógicas é 
o  somatório  da  carga  horária  dos  docentes  já  contratados, 
destinadas às Atividades Pedagógicas, conforme seu perfil.  

§1o Se  o  NCCAPfor  positivo,  não  fica  caracterizada  a 
necessidade de contratação.

§2o Quando o NCCAPfor negativo, para fins de Concurso Público, 
deve-se desconsiderar a CHNDC. 



Art. 27  Esta resolução entra em vigor nesta data e deve ser 
implementada a partir do mês de maio do corrente ano, ficando 
revogada a Resolução 034/2000 – COU.



ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DO PERFIL DOCENTE
Solicito meu enquadramento no seguinte Perfil: (Assinalar com X)
I Até 45% do regime de trabalho para docentes que se enquadrem a uma das seguintes situações:

a- ( ) Pesquisador com bolsa Produtividade de pesquisa;

 b- ( ) b-  Docente  credenciado,  na  categoria  permanente,  a  Programas  de  Pós-graduação  Stricto  sensu da 
Unioeste;

c- ( )
c- Docente possuidor do título de doutor, com regime de trabalho de 40 horas ou TIDE, e com produção 
científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes pertencentes a programas 
reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação;  

d- ( ) d- Docente que se dedicou a cargo administrativo continuadamente por  no mínimo três anos, pode 
usufruir desta carga horária apenas nos três anos subsequentes ao cargo;

e- ( ) e- Docente que esteve afastado por mais de um ano ininterrupto, por razões médicas, durante no máximo 
um ano subseqüente;

f- ( ) f- Docente ingressante, durante seu estágio probatório.

II Até 40% do regime de trabalho para docentes que se enquadrem numa das seguintes situações:

a- ( )
a- Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com regime de trabalho de 40 horas ou TIDE, 
e com produção científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes pertencentes 
a programas reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação.

b- ( )
b- Docente possuidor do título de doutor, com regime de trabalho menor que 40 horas, e com produção 
científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes pertencentes a programas 
reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação.

c- ( ) c- Docente coordenador de projeto de pesquisa ou extensão aprovado por agência de fomento.

d- ( ) Docente ingressante, com título de mestre em regime TIDE ou de 40 horas, durante seu estágio 
probatório.

e- ( ) Docente ingressante, doutor com regime de trabalho menor que 40 horas, durante seu estágio probatório.

III Até 35% do regime de trabalho para docentes que se enquadrem na seguinte situação:

a- ( )
Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com regime de trabalho menor que 40 horas, e 
com produção científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes pertencentes a 
programas reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação.

b- ( ) Docente ingressante, graduado ou especialista em regime TIDE ou de 40 horas, durante seu estágio 
probatório.

c- ( ) Docente ingressante, mestre com regime de trabalho menor que 40 horas, durante seu estágio probatório.

IV Até 30% do regime de trabalho para docentes que se enquadrem na seguinte situação:

a- ( )
Docente possuidor do título de doutor, com regime de trabalho na UNIOESTE de 40 horas ou TIDE, e sem 
produção científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes pertencentes a 
programas reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação.

b- ( ) Docente ingressante, graduado ou especialista com regime de trabalho menor que 40 horas.

V Até 25% do Regime de trabalho para docentes que se enquadre numa das seguintes situações:

a- ( )
Docente possuidor do título de doutor, com regime de trabalho na UNIOESTE menor que 40 horas, e sem 
produção científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes pertencentes a 
programas reconhecidos pela CAPES, em sua área de atuação;

b- ( )
Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com regime de trabalho na UNIOESTE de 40 horas 
ou TIDE, e  sem produção científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes 
pertencentes a programas reconhecidos pela CAPES em sua área de atuação.

VI Até 20% do regime de trabalho para docentes que se enquadrem na seguinte situação:

a- ( )
Docente possuidor do título de mestre ou de menor grau, com regime de trabalho na UNIOESTE menor que 
40 horas, e  sem produção científica no último triênio, que seja equivalente ao exigido de docentes 
pertencentes a programas reconhecidos pela CAPES em sua área de atuação.

______________________, _____ / _____/ ______
           [Cidade]      [Data]

__________________________________
                            [Assinatura]

                    Prof(a) __________________________________ 
[Nome completo]

ANEXO III  –  TERMO DE COMPROMISSO



(Partes  do  Termo  de  Adesão  e  Compromisso  do  Sistema  de 
Currículos da Plataforma Lattes)
- Da Conduta e das Obrigações do Usuário, consta como condição 
para utilização do serviço, que o usuário concorda em:
a) fornecer informações verdadeiras e exatas;
b) aceitar que o usuário é o único responsável por toda e 
qualquer  informação  cadastrada  em  seu  Currículo,  estando 
sujeito  às  conseqüências,  administrativas  e  legais, 
decorrentes  de  declarações  falsas  ou  inexatas  que  vierem  a 
causar prejuízos ao CNPq, à Administração Pública em geral ou 
a  terceiros;
c) não transmitir e/ou divulgar qualquer material que viole 
direitos  de  terceiros,  incluindo  direitos  de  propriedade 
intelectual;
d) não obter ou tentar obter acesso não-autorizado a outros 
sistemas ou redes de computadores conectados ao serviço (ações 
de hacker);
e) não criar falsa identidade ou utilizar-se de subterfúgios 
com  a  finalidade  de  enganar  outras  pessoas  ou  de  obter 
benefícios;
f)  comunicar  imediatamente  qualquer  discrepância  constatada 
pelo usuário nos dados e informações cadastrados e divulgados 
no  e  pelo  Sistema  Lattes,  concomitante  à  sua  correção 
procedida por ele próprio.

(  )Li, estou de acordo e ratifico os termos da declaração 
acima.

______________________, _____ / _____/ ______.
           [Cidade]      [Data]

__________________________________
                            [Assinatura]

Prof(a) __________________________________
                                        [Nome completo]
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